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advogados 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
CAV ALCANTE REIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Por este instrumento particular, IURI DO LAGO NOGUEIRA CAV ALCANTE 

REIS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/DF sob o n.º 35.075 e no 

CPF /MF sob o n.º 005.212.841-55, residente à SQS 303, Bloco H, Apto. 101, CEP 

70.336-080, Brasilia-DF, único sócio da Sociedade Simples CAVALCANTE REIS 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, devidamente registrada na 

OAB/DF secção do Distrito Federal sob o nº 336/16 em 19 de setembro de 2016, 

resolvem de comum acordo e na melhor forma de Direito, alterar o Contrato Social 

e consolidá-lo conforme as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula 1ª -A Sociedade mudou sua sede para SHIS QL 10, Conjunto 06, Casa 19, 

Lago Sul; CEP n. 0 71.630-065, nesta Capital. 

Cláusula 2ª - As demais disposições contratuais não alcançadas pelo presente 

instrumento permanecem em vigor. 

À vista da alteração ora ajustada, consolida-se o Contrato Social, com a seguinte 

redação: 

Brasília - DF 
SHIS QL 10 ConJ. 06 Casa 19 
Lago Sul, CEP: 71630-065 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Ccrfffica, para os fins que se fizerc1 
necessários, que a Sociedade de Advogados CAVALCANTE REIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ/MF 'iC 
o nº 26.632.686/0001-27, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o nº OABDF3336/l 6, desde 19/09/2016. CERTIFICA T AMBE1 
que o protocolo referente ao registro recebeu o número de DFP2300032543 que se encontra registrada e arquivada à margem dos assentamente 
da Sociedade em 21/03/2023. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo número de protocol, 
DFP2300032543, acompanhado da chave de segurança OPPC3, no endereço eletrônico https://oabdf.org.br/oab-df-digital-sociedade/ 
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,~ 
CA V ALCANTE REIS 

advogados 

Fis. 110/4 
Proc. o?Yfip 
Rub. 7!1, 

2 -
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE "CAV ALCANTE REIS 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA" 

Pelo presente instrumento IURI DO LAGO NOGUEIRA CAV ALCANTE 

REIS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/DF sob o n.º 35.075, inscrito 

no CPF sob o n. 0 005.212.841-55, residente à SQS 303, Bloco H, Apto. 101, CEP 

70.336-080, Brasilia-DF, resolve, por este instrumento e na melhor forma de direito, 

constituir uma Sociedade Unipessoal de Advogado, doravante designada como 

"Sociedade", a ser regida pela Lei n. 0 8.906/94, pelo regulamento geral do Estatuto 

da Advocacia e da OAB, pelos provimentos do Conselho Federal da OAB e pelas 

cláusulas e condições a seguir: 

Cláusula 1. ª 

CAPÍTULO I 

RAZÃO SOCIAL E SEDE 

A sociedade ora constituída adotará a razão social de 

"CAV ALCANTE REIS INDIVIDUAL DE ADVOCACIA" e terá sede na cidade 

de Brasília, Distrito Federal, na SHIS QL 10, Conjunto 06, Casa 19, Lago Sul; CEP 

n.º 71.630-065. 

Parágrafo 1. º - A sociedade poderá abrir escritórios filiais em qualquer parte do 

território nacional, promovendo o registro da alteração contratual também no 

Conselho Seccional da OAB em cujo território deva funcionar a filial. 

Parágrafo 2.0 
- Para o registro da filial, o titular deverá providenciar sua inscrição 

suplementar junto ao Conselho Seccional da OAB em que se pretende abrir a filial. 

CAPÍTULO II 

OBJETO 

Brasília - DF 
SHIS QL 10 Conj. 06 Casa 19 
Lago Sul. CEP: 71630-065 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Certifica, para os fins que se fizcrcr 
necessários, que a Sociedade de Advogados CAVALCANTE REIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ/MF ~o 
o nº 26.632.686/0001-27, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o nº OABDF3336/16, desde 19/09/2016. CERTIFICA TAMBEJI 
que o protocolo referente ao registro recebeu o número de DFP2300032543 que se encontra registrada e arquivada à margem dos assentamente 
da Sociedade em 21/03/2023. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo número de protocol, 
DFP2300032543, acompanhado da chave de segurança OPPC3, no endereço eletrônico https://oabdf.org.br/oab-df-digital-socicdadc/ 

pág. 2/ 
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Cláusula 2.ª - A sociedade terá por objeto a prestação de serviços de advocacia, 

assessoria e consultoria jurídica e demais atividades jurídicas concernentes às áreas 

judicial e extrajudicial, sendo vedada a consecução de qualquer outra atividade. 

Parágrafo único -A responsabilidade técnica pelo exercício da atividade profissional 

compete individualmente ao titular. 

CAPÍTULO III 

CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 3.ª - O capital subscrito e integralizado neste ato, em moeda corrente do 

país, é de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

CAPÍTULO IV 

PRAZO 

Cláusula 4.ª - O prazo de duração é indeterminado, tendo início em 07 de junho de 

2017. 

CAPÍTULO V 

RESPONSABILIDADE DO TITULAR 

Cláusula 5.ª -A responsabilidade do titular é limitada ao capital social. 

Parágrafo 1. 0 
- No exercício da advocacia com uso da razão social, o titular ou 

associado responderá subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados a clientes, 

por ação ou omissão, sem prejuízo da responsabilização disciplinar do sujeito 

causador do dano. 

Brasília - DF 
SHIS QL 10 Conj. 06 Casa 19 

Lago Sul. CEP: 71630-065 

A 0R.DEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Certifica, para os ttns qucse fizcrcr 
necessários, que a Sociedade de Advogados CAVALCANTE REIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ/MF ~o 
o nº 26.632.686/0001-27, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o nº OABDF3336/16, desde 19/09/2016. CERTIFICA TAMBEl\ 
que o protocolo referente ao registro recebeu o número de DFP2300032543 que se encontra registrada e arquivada à margem dos assentamento 
da Sociedade em 21/03/2023. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo número de protocol, 
DFP2300032543, acompanhado da chave de segurança OPPC3, no endereço eletrônico https://oabdf.org.br/oab-df-digital-sociedadc/ 

pág. 31 
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Parágrafo 2. º - Nas procurações outorgadas pelos clientes à sociedade, será nomeado 

o titular e a sociedade, devendo os instrumentos respectivos conter o nútnero de 

inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, e indicar a sociedade de que faça parte. 

CAPÍTULO VI 

ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO 

Cláusula 6.ª - A administração da sociedade será exercida pelo titular, a quem 

competirá a sua representação e o uso da sua denominação social, declarando, assim, 

que não tem nenhum impedimento para a administração da sociedade. 

Parágrafo 1.º - É vedado ao titular administrador o uso da razão social em negócios 

alheios do objeto social. 

Parágrafo 2.º - A prática de atos não inerentes ao objeto social por parte do 

administrador, implicará na sua responsabilização pessoal, nos termos da lei civil. 

Parágrafo 3. º - Pelos serviços prestados à sociedade, o administrador terá direito a 

remuneração, a título de "pró-labore,~ que será fixada anualmente de acordo com as 

disponibilidades financeiras. 

CAPÍTULO VII 

RESULTADOS PATRIMONIAIS 

Cláusula 7. ª - O exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercício 

levantar-se-á o balanço patrimonial da sociedade, apurando-se os resultados, cabendo 

ao titular os lucros ou perdas apurados. 

Brasília - DF 
SHIS QL 10 Conj. 06 Casa 19 

Lago Sut CEP: 71630-065 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DODISTRITb FEDERAL. Certifica, para os fins que se fizcrct 
necessários, que a Sociedade de Advogados CAVALCANTE REIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ/MF ~o 
o nº 26.632.686/0001-27, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o nº OABDF3336/l 6, desde 19/09/2016. CERTIFICA T AMBEf 
que o protocolo referente ao registro recebeu o número de DFP2300032543 que se encontra registrada e arquivada à margem dos assentamente 
da Sociedade em 21/03/2023. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo número de protocol, 
DFP2300032543, acompanhado da chave de segurança OPPC3, no endereço eletrônico https://oabdf.org.br/oab-df-digital-sociedadc/ 
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Poderão ser levantados balanços intermediários mensais, 

trimestrais ou por outros períodos, pra fins contábeis, para eventual distribuição de 

lucros ou apuração de prejuízos e/ ou para outros objetivos de interesse da sociedade. 

CAPÍTULO VIII 

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula 8. ª - A sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa de seu titular que, 

nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando­

lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da sociedade, o 

patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular. 

Parágrafo único - A sociedade será dissolvida em consequência do falecimento do 

seu titular e o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial existente à data da resolução, verificado em balanço especialmente 

levantado. 

CAPÍTULO IX 

FORO DE ELEIÇÃO 

Cláusula 9.ª - Fica eleito como foro contratual o da circunscrição especial judiciária 

de Brasilia-DF, com exclusão de qualquer outro. 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 10.ª Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos de 

conformidade com as disposições legais aplicáveis à espécie. 

Cláusula 11. ª - As alterações deste contrato social serão sempre consolidadas. 

Brasília - DF 
SHIS QL 10 Conj. 06 Casa 19 
Lago Sul. CEP: 71630-065 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL-:-Ccrtífica-;--para-os ffns que se fizcrcn 
necessários, que a Sociedade de Advogados CAVALCANTE REIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ/MF fiol 
o nº 26.632.686/0001-27, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o nº OABDF3336/l 6, desde 19/09/2016. CERTIFICA TAMBEl\ 
que o protocolo referente ao registro recebeu o número de DFP2300032543 que se encontra registrada e arquivada à margem dos assentamento 
da Sociedade em 21/03/2023. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo número de protocolc 
DFP2300032543, acompanhado da chave de segurança OPPC3, no endereço eletrônico https://oabdf.org.br/oab-df-digital-sociedadc/ 

pág. 5/ 
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Cláusula 12.ª - O titular declara que não está incurso em nenhum tipo legal que o 

impeça de exercer atividades na área jurídica, bem como declara a inexistência de 

impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia, na forma dos 

artigos 27 a 30 da Lei n.º 8.906/1994. 

Parágrafo único - O advogado titular, na forma do artigo 15, § 4.0 da Lei n.º 

8. 906 / 1994, declara não integrar nenhuma outra sociedade de advogados ou 

sociedade unipessoal de advocacia com sede ou filial na mesma área territorial deste 

Conselho Seccional. 

E por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 

(uma) via digital. 

Brasília-DF, 02 de março de 2023. 

IURI DO LAGO NOGUEIRA 
CAVALCANTE REIS 

Assinado de forma digital por IURI DO 
LAGO NOGUEIRA CAVALCANTE REIS 
Dados: 2023.03.02 12:58:01 -03'00' 

IURI DO LAGO NOGUEIRA CAV ALCANTE REIS 

1ª TESTEMUNHA 
ASSINATURA: RODRIGO COSTA YEHIA ;:;~-;,~~-:,~-:;i;;~:~i:•'Pº' 

CASTRO:0824203267Q. ~~!:~~~~~!:~~~:~~~so:o4 -03•00· 

NOME COMPLETO: Rodrigo Costa Yehia Castro 

CPF: 082.420.326-70 

oo~~~ti,tftlkMJ1M--~~l'ffii 

2ª TESTEMUNHA-ei•1nw "'L'""'""-•"11f'n. 11il'l!•t-,.;a><> 
~·~ (~~&:l-ltt~{IMU J.'.1:->~a-~ 

ASSINATURA: · lt~m• •m htmitiMffll'>,mtu.M.m· 

NOME COMPLETO: Flávia Aryel Diniz Melo 

CPF: 057.443.641-37 

Brasília - DF 
SHIS QL 10 Conj. 06 Casa 19 

Lago Sul. CEP: 71630-065 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL- CONSELHO SEêCIONAL-DODISTRITb FEDERAL. Certifica, para os fins qucsc fizcrcr 
necessários, que a Sociedade de Advogados CAVALCANTE REIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ/MF eyo 
o nº 26.632.686/0001-27, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o nº OABDF3336/16, desde 19/09/2016. CERTIFICA TAMBEJ\ 
que o protocolo referente ao registro recebeu o número de DFP2300032543 que se encontra registrada e arquivada à margem dos assentamento 
da Sociedade cm 21/03/2023. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo número de protocolc 
DFP2300032543, acompanhado da chave de segurança OPPC3, no endereço eletrônico https://oabdf.org.br/oab-df-digital-sociedadc/ 

pág. 6/ 
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A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL, certifica, para 
fins de autenticidade que o registro identificado pelo protocolo número DFP2300032543 foi assinado mediante 
certificado digital por: 

Documento Principal (Ex: Contrato, Alteração, Ata etc) 

005.212.841-55 IURI DO LAGO NOGUEIRA CAVALGANTE REIS 02/03/2023 

Requerimento 

005.212.841-55 IURI DO LAGO NOGUEIRA CAVALGANTE REIS 23/02/2023 

Demais Documentos 

Cpf Nome Data Assinatura 

005.212.841-55 IURI DO LAGO NOGUEIRA CAVALGANTE REIS 23/02/2023 

li A autenticidade desse documento pode ser conferida em https://oabdf.org.br/oab-df-digital­
sociedade/ informando o número do protocolo DFP2300032543 

l!I . 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Certifica, para os fins que se fizcrct 
necessários, que a Sociedade de Advogados CAVALCANTE REIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ/MF ~o 
o nº 26.632.686/0001-27, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o nº OABDF3336/l 6, desde 19/09/2016. CERTIFICA TAMBE~ 
que o protocolo referente ao registro recebeu o número de DFP2300032543 que se encontra registrada e arquivada à margem dos assentamente 
da Sociedade cm 21/03/2023. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo número de protocol, 
DFP2300032543, acompanhado da chave de segurança OPPC3, no endereço eletrônico https://oabdf.org.br/oab-df-digital-socicdadc/ 

pág. 71 
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CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL ~~~~- Q~ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO 
FEDERAL - DIF 

CF/DF 07.793.168/001-62 CPF/CNPJ 26.632.686/0001-27 

Denominação social CAVALGANTE REIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Título do Estabelecimento • Nome Fantasia CAVALGANTE REIS SOC. INDIV DE ADV 

Natureza Jurídica/Tipo de Contribuinte SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA 

Qualificação do Contribuinte ISS EMPRESA 

Regime de Tributação do ISS SIMPLES NACIONAL 

Regime de Tributação do ICMS 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Faixa do ISS XX 

Faixa do ICMS XX 

Descrição Atividade Econômica do ISS SERVICOS ADVOCATICIOS 

DataConcessão 21/12/2016 

FAC - Número do 
Protocolo 

969-93905/93 

Imprimir 

Data de enquadramento 
nolSS 

19/09/2016 

Data de enquadramento 
no ICMS 

xxxxxxxxxx 

Código da Atividade - ISS M6911-7/01-00 Data de Início de Atividade - ISS 19/09/2016 

Descrição da Atividade Econômica do ICMS XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Código da Atividade - ICMS XXXXXXXXXX Data de Início de Atividade - ICMS XXXXXXXXXX 

Endereço SHIS QL 10 CJ 6 LT 19 S/N 

Bairro LAGO SUL 

Situação Cadastral ATIVA 

Cidade BRASILIA 

Data 07/06/2023 

Este documento foi emitido no dia 07/06/2023 na Internet pelo portal Agênci@Net 

CEP 71.630-065 

UF DF 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CAVALCANTE REIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 26.632.686/0001-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:12:35 do dia 24/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/11/2023. 
Código de controle da certidão: 0882.FD6C.7C1C.4124 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CERTIDÃO Nº: 

NOME: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CNPJ: 

CF/DF 

FINALIDADE: 

171059741262023 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CAVALGANTE REIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

SHIS QL 10 CJ 6 LT 19 S/N 

LAGO SUL 

26.632.686/0001-27 

0779316800162 -ATIVA 

JUNTOAOGDF 

IFlsº (/Qr)..c}.) 

Procº~ 
Rubº~ 

____________ CERTIFICAMOS QUE __________ _ 

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados. 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n• 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente. 
Válida até 05 de setembro de 2023. • 

• Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do 
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação. 

Certidão emitida via internet em 07/06/2023 às 15:48:49 e deve ser validada no endereço https:llwww.receita.fazenda.df.gov.br. 
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CA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

26.632.686/0001-27 

CAVALCANTE REIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

fls. ~o~!) ?roe.ª® 
Rub. __ :lZJf~1-,.-__ _ 

Endereço: SHIS QI 09 CONJUNTO 01 CASA 12 / LAGO SUL/ BRASILIA / DF / 71625-
010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/06/2023 a 04/07/2023 

Certificação Número: 2023060502580139750170 

Informação obtida em 07/06/2023 15: 52: 42 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

fls. (IOJ,4 
Proc. O~~? 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CAVALCANTE REIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 26.632.686/0001-27 
Certidão nº: 25642558/2023 
Expedição: 07/06/2023, às 15:52:58 
Validade: 04/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CAVALCANTE REIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.632.686/0001-27, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dóvidas e sugescões: cndt0tst.jus.br 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 

1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 24/05/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

CAVALCANTE REIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

26.632.686/0001-27 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. · 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121 /CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extr~judiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br; no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 24/05/2023 
Selo digital de segurança: 2023.CTD.IWUX.XJJ6.UIA6.BCSL.K5LK 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 de 1 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

24/05/2023 12:11 :56 
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O.cJ.W~tattt,s 

i.JJ Iuri do Lago Nogueira Cavalcante Reis 
Endereço para acessar este OI: http://lattes.cnpq.br/3556478504839443 

Útina atuaização do curri:ub em 24/08/2022 
IFls, .,~ 
Proc, n~i 1 
!Rub. _ 

Resumo informado autor 

Sócio Diretor do Cavalcante Reis Advogados. Doutorando e Mestre em Direito Econômico e Desenvolvimento pelo Instituto Brasileiro de Ensino, Pesquisa e 

Desenvolvimento (IDP/Brasília). Masters of Laws em Direito Empresarial pela Fundação Getúlio Vargas (FGV/Rio de Janeiro). Integrante da Comissão de Juristas do Senado 

Federal criada para elaborar e consolidar a proposta do novo Código Comercial Brasileiro. É autor de livros, pareceres e artigos jurídicos. Colunista de assuntos jurídicos do 

Jornal "A Gazeta do Amapá". 

(Texto Informado pelo autor) 

·-------.,_~~-------~·--------~ 
NorlJ~ ci1Jil 

Nome luri do Lago Nogueira Cavalcante Reis 

pa_d<:>s pe?SQ_?is_ _ _ 
FIiiação Edivaldo Cavalcante Reis e Maria Emilia do Lago Nogueira Cavalcante Reis 

Nascimento 28/12/1988- Brasília/DF - Brasil 

Carteira de 2520012 SSP- DF - 28/01/2003 
Identidade 

CPF 005.212.841-55 

Endereço SOS 303 BLOCO H APARTAMENTO 101 
residencial Asa Sul - Brasllia 

70336080, DF - Brasil 
Telefone: 061 33239198 
Celular 061 92734748 

Endereço 
eletrônico E-mail para contato : iuri@cavalcantereis.adv.br 

forr,:iaçã() __ c1ca9êmlça/!it,ulélÇ~Cl __ 
2022 Doutorado em Doutorado Acadêmico. 

Instituto Brasiliense de Direito Público, IDP, Brasil 
Orientador: João Paulo Bachur 

2019 ~ 2022 Mestrado Profissional em Desenvolvimento Econômico 
Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa, IDP, Brasil 
Titulo: DA POSSIBILIDADE DE NEGOCIAR O PRODUTO DO !LICITO NA COLABORAÇÃO PREMIADA: 
uma análise argumentativa do Habeas Corpus n.0 127.483 julgado pelo plenário do Supremo Tribunal 
Federal, Ano de obtenção: 2022 
Orientador: Dr. Ney de Barros Bello Filho 

2012 - 2014 Especialização em LLM em Direito Empresarial. 
Fundação Getúlio Vargas, FGV, Rio De Janeiro, Brasil 
Titulo: A (in) aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de factoring 
Orientador: Rafael Alves de Almeida 

Especialização interrompido(a) em Pós-Graduação. 
INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA, IDP, Brasília, Brasil 
Ano de interrupção: 2012 

2006 - 2011 Graduação em Direito. 
Centro Universitário de Brasllia, UniCEUB, Brasília, Brasil 
Titulo: A cognição das matérias de ordem pública nos recursos excepcionais, Ano de obtenção: 2011 
Orientador: César Binder 

Áreas de atuação __ _ 

1. Direito Comercial 

2. Direito Penal 

3. Direito Processual Penal 

4. Direito Administrativo 
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Idiomas .. , __ , -~~ .. ----
Inglês Compreende Bem , Fala Bem , Escreve Bem , Lê Bem 
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Produção blbllogrãflca 

Livros publicados 

1. ~REIS, 1. L. N. C. 
Direitos Fundamentais em Processo: estudos em comemoração aos 20 anos da Escola Superior do 
Ministério Público da União. Brasília: ESMPU, 2020, v.1. p.848. 

Artigos em jornal de noticias 

1. REIS, 1. L. N. C.; CORREIA, T O P 
A NOVA LEI MARIA ALBANI: EXPLICANDO O DIREITO A VIDEOCHAMADAS AOS PACIENTES 
INTERNADOS. COLUNA IURI CAVALGANTE REIS. Jornal A Gazeta do Amapá, 2021. 

2. REIS, 1. L. N. C.; CORREIA, T O P 
COMPARTILHAR MENSAGEM DE WHATSAPP SEM CONSENTIMENTO PODE GERAR INDENIZAÇÃO. 
COLUNA IURI CAVALGANTE REIS. Jornal A Gazeta do Amapá, p.65 - , 2021. 

3. REIS, 1. L. N. C.; CORREIA, T O P 
CRIMES TRIBUTÁRIOS X LAVAGEM DE DINHEIRO. COLUNA IURI CAVALGANTE REIS. Jornal A 
Gazeta do Amapá, 2021. 

4. REIS, 1. L. N. C.; CORREIA, TO P 
DEFENSORIAS PÚBLICAS MUNICIPAIS. É passivei, Nunes Marques?. COLUNA IURI CAVALGANTE 
REIS. Jornal A Gazeta do Amapá, p.65 - , 2021. 

5. REIS, 1. L. N. C.; CORREIA, T O P 
DIMINUINDO A CONCRENTAÇÃO DOS BANCOS: o crescimento exponencial das Fintechs. COLUNA 
IURI CAVALGANTE REIS. Jornal A Gazela do Amapá, p.65 - , 2021. 

6. REIS, 1. L. N. C.; CORREIA, TO P 
GOLPES COM CRIPTOMOEDAS: CONHEÇA OS PRINCIPAIS E SAIBA COMO FUGIR DAS 
ARAPUCAS. COLUNA IURI CAVALGANTE REIS. Jornal A Gazeta do Amapá, 2021. 

7. REIS, 1. L. N. C.; CORREIA, TOP 
GRAVAÇÃO CLANDESTINA EM AMBIENTE PRIVADO. É POSSIVEL, ARNALDO?. COLUNA IURI 
CAVALGANTE REIS. Jornal A Gazeta do Amapá, 2021. 

8. REIS, 1. L. N. C.; CORREIA, TO P 
MARCO LEGAL DAS STARTUPS: SURGIMENTO DE NOVOS NEGÓCIOS. COLUNA IURI 
CAVALGANTE REIS. Jornal A Gazela do Amapá, 2021. 

9. REIS, 1. L. N. C.; CORREIA, TO P 
MEMORANDO DE ENTENDIMENTOS: DEFININDO AS REGRAS DO JOGO ANTES DO SEU INICIO. 
COLUNA IURI CAVALGANTE REIS. Jornal A Gazeta do Amapá, 2021. 

1 O. REIS, 1. L. N. C.; CORREIA, TO P 
NOVA LEI CONTRA O SUPERENDIVIDAMENTO. COLUNA IURI CAVALGANTE REIS. Jornal A Gazeta 
do Amapá, p.65 - , 2021. 

11. REIS, 1. L. N. C.; CORREIA, TOP 
O COMPLIANCE E A GESTÃO DE RISCOS EMPRESARIAIS. COLUNA IURI CAVALGANTE REIS. Jornal 
A Gazeta do Amapá, p.65 - , 2021. 

12. REIS, 1. L. N. C.; CORREIA, T O P 
O DIREITO AO SILÊNCIO E O AVISO DE MIRANDA: GARANTIA A NÃO AUTOINCRIMINAÇÃO. 
COLUNA IURI CAVALGANTE REIS. Jornal A Gazeta do Amapá, p.65 - , 2021. 

13. REIS, 1. L. N. C.; CORREIA, T O P 
O INFERNO É AQUI. MAS HÁ ESPERANÇA. COLUNA IURI CAVALGANTE REIS. Jornal A Gazeta do 
Amapá, p.65 - , 2021. 

14. REIS, 1. L. N_ C.; CORREIA, TOP 
O MUNICIPIO PODE EXIGIR O PASSAPORTE DE VACINAÇÃO?. COLUNA IURI CAVALGANTE REIS. 
Jornal A Gazeta do Amapá, p.65 - , 2021. 

15. REIS, 1. L. N. C.; CORREIA, TOP 
O NOVO DELITO DE VIOLÊNCIA POLITICA CONTRA A MULHER (art. 326-B, Código Eleitoral). 
COLUNA IURI CAVALGANTE REIS. Jornal A Gazeta do Amapá, 2021. 

16. REIS, 1. L. N. C.: CORREIA, TOP 
O novo e moderno ambiente de negócios: o primeiro mês da Lei n.o 14.195/2021. COLUNA IURI 
CAVALGANTE REIS. Jornal A Gazeta do Amapá, p.65 - , 2021. 

17. REIS, 1. L. N. C.; CORREIA, TOP 
REFORÇANDO A PROTEÇÃO DE VITIMAS E TESTEMUNHAS DE CRIMES SEXUAIS: a nova Lei 
Mariana Ferrer. COLUNA IURI CAVALCANTE REIS. Jornal A Gazeta do Amapá, p.65 - , 2021 

18. REIS, 1. L. N. C.: CORREIA, TOP 
SCD - SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO: SAIBA COMO EMPREENDER NO SETOR. COLUNA IURI 
CAVALGANTE REIS. Jornal A Gazeta do Amapá, p.65 - , 2021. 

19. REIS, 1. L. N. C.; CORREIA, TOP 
SUSPENSÃO DOS DIREITOS POLITICOS: O QUE MUDA COM A DECISÃO DO MINISTRO GILMAR 
MENDES QUE RESTRINGIU A APLICAÇÃO DA SANÇÃO?. A Gazeta do Amapá., p.65-, 2021. 

20. REIS, 1. L. N. C. 
TRAFICO DE PESSOAS: O VARIADO PERFIL DAS VITIMAS E A CONDENAÇÃO DO FACEBOOK. 
COLUNA IURI CAVALGANTE REIS. Jornal A Gazeta do Amapá, 2021. 
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21. REIS, 1. L. N. C.; CORREIA, TO P 
TRANSAÇÃO TRIBUTARIA: UM VERDADEIRO GANHA-GANHA ENTRE ESTADO E DEVEDORES. A 
Gazeta do Amapá .• p.65 - , 2021. 

Demais produções bibliográficas 

1· ~REIS, 1. L. N. C. 
A criminalização das atividades financeiras e a Lei n.0 7492186: de uma sociedade de risco surge 
um direito penal de Incertezas. Artigo Cientifico. , 2021. (Outra produção bibliográfica) 

2. REIS, 1. L N. C.; DIAS, Y. C.; CUNHA, L. B. 
As provas obtidas por Intermédio do WhatsApp e os crimes perpetrados contra o sistema 
financeiro: entre a preservação da cadeia de custódia e a eficiência da persecução penal. Artigo 
cientifico. :Equipe IBDPE, 2021. (Outra produção bibliográfica) 

3. DIAS, Y. C.; REIS, 1. L. N. C.; CORREIA, TOP 
Os delitos por acumulação no direito criminal ambiental e a banalização da persecução penal. 
Artigo Cientifico. Brasflia/DF:Revista de Doutrina Jurídica, 2021. (Outra produção bibliográfica) 

Jo.t.a..is. de pr9dução 
Produção bibllogrãflca 

Livros publicados 

Jornais de Notícias 

Demais produções bibliográficas 

Q.lJ_tr.ª.s i,::if()r.rr:iaçêí~s r~.1.~11cinte.?. .... 
Integrante da Comissão de Juristas do Senado Federal criada para consolidar a proposta do novo 
Código Comercial. Convite realizado pela Senadora Soraya Thronicke, Relatora do PLS n.º 487/2013 

Página gerada pelo sistema Curriculo Lattes em 24/08/2022 às 16:47:34. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPITANGA 
GABINETE DO PREFEITO 
Pc Dois Poderes, Nº 06 - Centro, CEP: 45.645-000 
CNPJ: 14.147.482/0001-11 

fis. 103/ 
Proc. Qil{ /z,7} 
Rub.!?J_ 

ATESTADO DE COMPRO V AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA 

Atestamos, a pedido do interessado e para os fins de prova, aptidão de 
desempenho e atestado de execução, que o Dr. FREDERICO MOTA DE MEDEIROS 
SEGUNDO, advogado inscrito na OAB/DF 57.449, associado ao escritório 
MEDEIROS & SEGUNDO SOCIEDADE DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de 
direito privado, sociedade simples, inscrita no CNPJ sob o nº 41.324.440/0001-81, com 
filial na Q SAUS QUADRA 5, BLOCO K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower, 
telefone (61) 3043-8065, e endereço eletrônico frederico@motamedeiros.com, prestou 
serviços advocatícios e técnicos de natureza jurídica contenciosa e administrativa 
relacionado à direito financeiro, administrativo e a exploração e produção de petróleo e 
gás natural, com ênfase em (i) questões regulatórias relacionadas com a legislação 
aplicável à exploração e produção de petróleo e gás natural; E (ii) matérias relacionadas 
com o direito internacional e comparado voltadas para o setor de petróleo e gás natural; 
E (iii) elaborações, revisões, interpretações e negociações de instrumentos contratuais 
utilizados no setor de petróleo e gás natural, ou seja, familiaridade com instrumentos 
contratuais comumente utilizados, MUNICÍPIO DE ITAPITANGA, Unidade Política 
do Estado da Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, portador do CNPJ nº 
14.147.482/0001-ll, com sede à Pc Dois Poderes, Nº 06 - Centro, CEP: 45.645-000, 
Itapitanga-BA, neste ato representado pelo Prefeito, o sr José Roberto dos Santos 
Tolentino. 

ltapitanga, 15 setembro de 2022. 

JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS TOLENTINO 

PRERFEITO 

PRAÇA DOIS PODERES, 06 - CENTRO - 45645-000 - ITAPITANGA- BAHIA 
CNPJ N.º 14.147.482/0001-11 - FONE (FAX) 73 3246-2445 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AIQUARA 
GABINETE DO PREFEITO 
Pc Juracy Magalhaes, s/n - Centro, CEP: 45.220-000 
CNPJ :13.769.609/0001-71 

fFis. 40?>:V 
Proc. º?f!Jt:2 
Rub. __ ....;;7...;.....+--

ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA 

Atestamos, a pedido do interessado e para os fins de prova, aptidão de 
desempenho e atestado de execução, que o Dr. FREDERICO MOTA DE MEDEIROS 
SEGUNDO, advogado inscrito na OAB/DF 57.449, associado do escritório 
MEDEIROS & SEGUNDO SOCIEDADE DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de 
direito privado, sociedade simples, inscrita no CNPJ sob o nº 41.324.440/0001-81, com 
filial na Q SAUS QUADRA 5, BLOCO K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower, 
telefone (61) 3043-8065, e endereço eletrônico frederico@motamedeiros.com, presta 
serviços advocatícios e técnicos de natureza jurídica contenciosa e administrativa 
relacionado à direito financeiro, administrativo e a exploração e produção de petróleo e 
gás natural, com ênfase em (i) questões regulatórias relacionadas com a legislação 
aplicável à exploração e produção de petróleo e gás natural; E (ii) matérias relacionadas 
com o direito internacional e comparado voltadas para o setor de petróleo e gás natural; 
E (iii) elaborações, revisões, interpretações e negociações de instrumentos contratuais 
utilizados no setor de petróleo e gás natural, ou seja, familiaridade com instrumentos 
contratuais comumente utilizados, MUNICÍPIO DE AIQUARA, Unidade Política do 
Estado da Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, portador do CNPJ nº 
13.769.609/0001-71, com sede à Pc Juracy Magalhaes, s/n - Centro, CEP: 45.220-000, 
Aiquara-BA, neste ato representado prefeito municipal, o senhor Delmar Ribeiro. 

Aiquara, 14 setembro de 2022. 

Prefeito Municipal 



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAMÃ 
GABINETE DO PREFEITO 
Rua Álvaro Maia, nº 38, Centro, CEP 69.445-000, Anamã -AM 
CNPJ :04.628.020/0001-62 

ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA 

fis. ~O~'}) 

Proc. ºWj/" 
Rub. __ 

Atestamos, a pedido do interessado e para os fins de prova, aptidão de 
desempenho e atestado de execução, que o Dr. FREDERICO MOTA DE MEDEIROS 
SEGUNDO, advogado inscrito na OAB/DF 57.449, e o escritório MEDEIROS & SEGUNDO 
SOCIEDADE DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, sociedade simples, inscrita 
no CNPJ sob o nº 41.324.440/0001-81, com filial na Q SAUS QUADRA 5, BLOCO K, SALAS 
812 a 817, Edifício OK Office Tower, telefone (61) 3043-8065, e endereço eletrônico 
frederico@motamedeiros.com. prestou serviços advocatícios e técnicos de natureza jurídica 
contenciosa e administrativa relacionado à direito financeiro administrativo e a exploração e 
produção de petróleo e gás natural, com ênfase em (i) questões regulatórias relacionadas com a 
legislação aplicável à exploração e produção de petróleo e gás natural; E (ii) matérias relacionadas 
com o direito internacional e comparado voltadas para o setor de petróleo e gás natural; E (iii) 
elaborações, revisões, interpretações e negociações de instrumentos contratuais utilizados no setor 
de petróleo e gás natural, ou seja, familiaridade com instrumentos contratuais comumente 
utilizados, MUNICÍPIO DE ANAMÃ, Unidade Política do Estado do Amazonas, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, portador do CNPJ nº 04.628.020/0001-62, com sede à Rua 
Álvaro Maia, nº 38, Centro, CEP 69.445-000, Anamã - AM, neste ato representado por seu 
Secretário de economia e finanças, o Sr. Ruam Stayne Batalha Bastos. 

Anamã - AM, 30 julho de 2022. 

RUAM STAYNiBÃ"~IA BASTOS 
Sec. Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 
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eSTAOODABAHfA [Rub. ~ 
PR!F!mJRA MUffletPAL oa· CATU -----
GAJiUNETI: DO PReffflO 
P~ ~tt • ~H, •e.~~ ~P; •n~ ~11m 
P'Q~~-rt) *14JWU:21F!iiie $MMffl i'4llaif:~~ 

ATDTAOO DE COMPROVAÇÃO D& PRISTA('ÃO DE $ERV1ÇOS; 
ADVOCAttCIOS & TÊCNICOS DB NATUREZA .ro~lCA . 

At~~ ~ poo.ido do m~I~ 11t Plr~ ~ ~ 

~~ e ~ de a~1 ~ o Dr. nmDIJUCO 

SEGUNDO, ldvogmo tmmm ~, OABIDF S1.44j. atS<tti~o ® 

ALM:UDA ADVOGADOS ASSOCUOOS, ~oa judd1ea 

pu"' •tidlo de 
DE l\Ot(HWtOS 

MLO & 

priv• ~~rl• oo 
t 

CNPJ $0b o .a 12.9".94SJOO(U..ol, ~ ~ t11 Q SAUS QUADRA BLOCO ~ SALAS 

112 ~ H7. Edil~iQ OK Offioo TI;'}~~* te!ttfQ~ (60 3043406$~ e 1 ~ d~it0 
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~o "r{ooQ dt OU.U,2013 i 3'.LU.1016; 
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C3tu, 21 <hjtmhl) d~ 2019. 

MUNldP!O DE CATU 
Robmn G1dmari• fh Pniw 

.io11 , 31,12.2011, 



EffAOO DA BAHIA 
PREFBTURA MUNiCtPAL De CATU 
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ATESTADO DE COMPROVAÇt\O DE PRESTAÇÃO DE 
ADVOCATfaos E TÉCNICOS DE NATURIU 

~~i, ti petfi® d() tu~ ~ pam os fiM 

~pmoo t1 !11~ d@ ~x«u~, ~ t:li D.-. PRIDERlCO M 

SEGUNDO,, •@ldil ~ n1, OA.Bmf 5'1.449, u~mdo 

MEDmROS ADVOGADOS ASSODADOS,. ~~jwidi~ de 

l 

í 

1 

pm\~ ~ao • 
DE MEDEIROS 

' 
MPTA & 

privmk)zy i~~tnm M> 

CNPJ sob o n. l1,l5t.(H1f0001"':ll. oom fill~ na Q MUS QUADl{.-l\, Sj BLOCO .)AL~ 

SA.l a 111, ldifiçi(> O& O~ Tów•. i•fou (61) 304J,..8ffS. ej -tni'.i~-0 ~u'Gnieo 
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DE CATU, tlmd• .Po!idffl. do &mdo da ~ ,~ Jmdi~ M Di~to Pdbl.~ lmer:no. 
~do CNPJ n" 13,iOOASISIOOtU•OO, ~m .. ã Duq~ dt QixiG, ~. C~ q~ BAt 

CBP 481 H) .. QOO .. ~ ~~ ~ntooo PM ~ Chde de C~ioo~ 

G~ó FNiw, por.e~ U1tl,m f~~blJlffl •P~~'l! 

CARGOS OCUPADOS: 

' o S:ti Robm.o 

• AdYOg• Público M fü~ M OJnlt« do ~L~~ ~o Muru'c:f• dL<àtv 
t 

f!O PA:riodO d! 01.01.2013 à ll,U.2016; ! 
• ~ Gml do Mwldpka gg~Mc~ no ~rjt?~ ~ 01.0f .aon i .:>~d.~.,;vJJ 

~~ trnmform~ão do afio d~ Dlr~M!m!dRIPJk~qtyi 

C1m, 21 d~ Junho d~ 2019. 

~~~ '",~\\>$"'" _____ _ 

MBN!ClPIO DE CATO 
;Rl)\l*m Gtdma,_ d~ Jr,iw 
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DTADO DA BAHIA 
PI\EFEfl"URA MUNICIPAL OE CATU 
GABlN!TI 00 PRIFBTO 
Pmça O~ 1'!0~111. ~. 01m•'"'~; 41f11,).00fJ C~!ti 

Fis. q00f, 
Proc. Q~­
Rub. 

f~ ~1) ~ti•U~1~ Fax: H4U'fn l,.m11it ~~ 

A TESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE UR\1IÇOS 

ADVOCATÍCIOS E l'ÍCNICOS DE NATUREZA JUR1DICA 

Amsto, para a, devidos fim,. qi1e o advogado llrederk!o 1\toN clé 

Medeiros Segundo, braile.iro, advop.do, reg~lBmentc imcrito na OABlBA nº 35.629f 

~~~ a fu~çlo de Proeurad<,r dt) Mimidpio. pmsw1da serJiçog 1dvocaticios e 

têtni<t.0$ de ttll~ juddic:a m:lmmis.tnmw e contendos~ na i.rea ciwl, traball1hta e de 

direito púbHoo de forma sadstàtôria, de 20l3 até 2011, elabomndo mak de quinhentos 

~~ jurídicos mediante .requitiçlo dó Setor de R~unoo. llumaoo, do 

MIJNlCIPiO DE CATlJ. ~wjmidiça de direito público, CNPJ n" ! l.800.68510001 .. 

001' .;cm nde ã Duque de C1mu,. SN, CeA1tm, C• BAt CEP 41110-000. 

C•1.4 20 de mm'fO de 2018, 

~ 
DIRBTORA DE RECURSOS ffiffifANOS 

JAENE SB..VA E SANTOS 



PREFElnJM MUNICfPAL OE CATU 
CM!INOI 00 PRIF&ITO 

• 

ISTADODABAMtA 

f'fttt Ili._ tll!Oitt.'". C.M-CEP: 4'11IMOl>cew-eew. "ª"'; ~1}3Mt-1t22 ,~~ _,_,,.~ e,...a.1; pr4r19l1111'JU,lJyfl•M ptli" 

ATBSTADO 

fls. dOJyOJ 
Proc. owJ 
Rub. 

Atesto para os devidos fins que PRBDBRJCO MOTA. 

DE IIBDIBR08 SBGU'lrDO,. brasileiro, ocupante do cargo de 

Procurador do Município, inscrito no CPF 028.433.065-58, sócio 

d&. MOTA E MEDElROS CONSULTORIA JURIDICA SOCIEDADE 

INDMDlJAL DE ADVOCACIA, com escritório profissional à 

Avenida Tancredo Nevess SN. Caminho das Arvores, Shopping 

BusineS8. Torre Europa., Sala 2414, Salvad.or/BA., CEP 41820-

790, foi re$ponsâvi!l pela condução do processo de regulariza.ção 

fundiãria no âmbito do Município de Catu-BA, realizando a 

abertura de processos admi.nietrativos., a elaboração de projetos 

de leia voltado, ao a&sunto. elaboração de cartilha5 informativas 

acerca do tema~ a realização de audi~ndas públicas nas sedes e 
nos. distritos a fim de fomentar a participação popular, a 

capacitação da.a equipes envolvidas no projeto. o 

acompanhamento judicial e extrajudicial de todos processos 

envolvendo a matéria. 

atu, em 18 de abril 

de 2017. 
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